
 

ESTADO DE MINAS GERAIS
MUNICÍPIO DE CONGONHAS

PORTARIA N.º PMC/72, DE 10 DE JANEIRO DE 2025.
Nomeia Chefe de Gabinete.
O PREFEITO DE CONGONHAS, usando das atribuições que lhe conferem o art. 89, inciso I, Lei Orgânica do Município, e fundamentado na Lei n.º 4.300,
de 9 de janeiro de 2025,
    
RESOLVE:
Art. 1º Nomear Cristiano Augusto do Nascimento no cargo de Chefe de Gabinete – símbolo “A”, com o vencimento estabelecido na Lei n.º 4.300, de 9 de
janeiro de 2025.
        
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Congonhas, 9 de janeiro de 2025.

ANDERSON COSTA CABIDO
Prefeito de Congonhas

 

Código de Validação: 788526

ESTADO DE MINAS GERAIS
MUNICÍPIO DE CONGONHAS

PORTARIA N.º PMC/73, DE 10 DE JANEIRO DE 2025.
Nomeia Procurador Geral.
O PREFEITO DE CONGONHAS, usando das atribuições que lhe conferem o art. 89, inciso I, Lei Orgânica do Município, e fundamentado na Lei n.º 4.300,
de 9 de janeiro de 2025,
    
RESOLVE:
Art. 1º Nomear Pedro Henrique Valle Mazzaro no cargo de Procurador Geral – símbolo “A”, com o vencimento estabelecido na Lei n.º 4.300, de 9 de
janeiro de 2025.
        
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Congonhas, 10 de janeiro de 2025.

ANDERSON COSTA CABIDO
Prefeito de Congonhas

Código de Validação: 788626

ESTADO DE MINAS GERAIS
MUNICÍPIO DE CONGONHAS

PORTARIA N.º PMC/74, DE 10 DE JANEIRO DE 2025.
Nomeia Secretária Municipal de Integridade e Controle Interno.
O PREFEITO DE CONGONHAS, usando das atribuições que lhe conferem o art. 89, inciso I, Lei Orgânica do Município, e fundamentado na Lei n.º 4.300,
de 9 de janeiro de 2025,
    
RESOLVE:
Art. 1º Nomear Rosângela Ferreira da Costa Braga no cargo de Secretária Municipal de Integridade e Controle Interno – símbolo “ SUB 3”, com o subsídio
estabelecido na Lei n.º 4.286, de 10 de dezembro de 2024.
        
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Congonhas, 10 de janeiro de 2025.

ANDERSON COSTA CABIDO
Prefeito de Congonhas

Código de Validação: 788726

ESTADO DE MINAS GERAIS
MUNICÍPIO DE CONGONHAS
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PORTARIA N.º PMC/75, DE 10 DE JANEIRO DE 2025.
Nomeia Secretário Municipal de Governo.
O PREFEITO DE CONGONHAS, usando das atribuições que lhe conferem o art. 89, inciso I, Lei Orgânica do Município, e fundamentado na Lei n.º 4.300,
de 9 de janeiro de 2025,
    
RESOLVE:
Art. 1º Nomear Cássio Emanuel Fernandes Seabra no cargo de Secretário Municipal de Governo – símbolo “SUB 3”, com o subsídio estabelecido na Lei
n.º 4.286, de 10 de dezembro de 2024.
        
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Congonhas, 10 de janeiro de 2025.

ANDERSON COSTA CABIDO
Prefeito de Congonhas

Código de Validação: 788826

ESTADO DE MINAS GERAIS
MUNICÍPIO DE CONGONHAS

PORTARIA N.º PMC/76, DE 10 DE JANEIRO DE 2025.
Nomeia Secretário Municipal de Planejamento.
O PREFEITO DE CONGONHAS, usando das atribuições que lhe conferem o art. 89, inciso I, Lei Orgânica do Município, e fundamentado na Lei n.º 4.300,
de 9 de janeiro de 2025,
    
RESOLVE:
Art. 1º Nomear Nathan Filipe Carmo Moreira no cargo de Secretário Municipal de Planejamento – símbolo “SUB 3”, com o subsídio estabelecido na Lei
n.º 4.286, de 9 de dezembro de 2024.
        
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Congonhas, 10 de janeiro de 2025.

ANDERSON COSTA CABIDO
Prefeito de Congonhas

Código de Validação: 788926

ESTADO DE MINAS GERAIS
MUNICÍPIO DE CONGONHAS

PORTARIA N.º PMC/77, DE 10 DE JANEIRO DE 2025.
Nomeia Secretária Municipal de Administração.
O PREFEITO DE CONGONHAS, usando das atribuições que lhe conferem o art. 89, inciso I, Lei Orgânica do Município, e fundamentado na Lei n.º 4.300,
de 9 de janeiro de 2025,
    
RESOLVE:
Art. 1º Nomear Ana Flávia Matias Araújo Silva no cargo de Secretária Municipal de Administração – símbolo “SUB 3”, com o subsídio estabelecido na Lei
n.º 4.286, de 10 de dezembro de 2024.
        
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Congonhas, 10 de janeiro de 2025.

ANDERSON COSTA CABIDO
Prefeito de Congonhas

Código de Validação: 789026

ESTADO DE MINAS GERAIS
MUNICÍPIO DE CONGONHAS

PORTARIA N.º PMC/78, DE 10 DE JANEIRO DE 2025.
Nomeia Secretário Municipal de Comunicação.
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O PREFEITO DE CONGONHAS, usando das atribuições que lhe conferem o art. 89, inciso I, Lei Orgânica do Município, e fundamentado na Lei n.º 4.300,
de 9 de janeiro de 2025,
    
RESOLVE:
Art. 1º Nomear Márcio Elias Gomes Martins no cargo de Secretário Municipal de Comunicação – símbolo “SUB 3”, com o subsídio estabelecido na Lei n.º
4.286, de 10 de dezembro de 2024.
        
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Congonhas, 10 de janeiro de 2025.

ANDERSON COSTA CABIDO
Prefeito de Congonhas

Código de Validação: 789126

ESTADO DE MINAS GERAIS
MUNICÍPIO DE CONGONHAS

PORTARIA N.º PMC/79, DE 10 DE JANEIRO DE 2025.
Nomeia Secretário Municipal de Finanças.
O PREFEITO DE CONGONHAS, usando das atribuições que lhe conferem o art. 89, inciso I, Lei Orgânica do Município, e fundamentado na Lei n.º 4.300,
de 9 de janeiro de 2025,
    
RESOLVE:
Art. 1º Nomear Sandro César Cordeiro no cargo de Secretário Municipal de Finanças – símbolo “SUB 3”, com o subsídio estabelecido na Lei n.º 4.286, de
10 de dezembro de 2024.
        
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Congonhas, 10 de janeiro de 2025.

ANDERSON COSTA CABIDO
Prefeito de Congonhas

Código de Validação: 789226

ESTADO DE MINAS GERAIS
MUNICÍPIO DE CONGONHAS

PORTARIA N.º PMC/80, DE 10 DE JANEIRO DE 2025.
Nomeia Secretária Municipal de Desenvolvimento, Assistência Social e Cidadania.
O PREFEITO DE CONGONHAS, usando das atribuições que lhe conferem o art. 89, inciso I, Lei Orgânica do Município, e fundamentado na Lei n.º 4.300,
de 9 de janeiro de 2025,
    
RESOLVE:
Art. 1º Nomear Maria de Fátima Lima de Brito Sabará  no cargo de Secretária Municipal de Desenvolvimento, Assistência Social e Cidadania – símbolo
“SUB 3”, com o subsídio estabelecido na Lei n.º 4.286, de 10 de dezembro de 2024.
        
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Congonhas, 10 de janeiro de 2025.

ANDERSON COSTA CABIDO
Prefeito de Congonhas

Código de Validação: 789326

ESTADO DE MINAS GERAIS
MUNICÍPIO DE CONGONHAS

PORTARIA N.º PMC/81, DE 10 DE JANEIRO DE 2025.
Nomeia Secretário Municipal de Esporte e Lazer.
O PREFEITO DE CONGONHAS, usando das atribuições que lhe conferem o art. 89, inciso I, Lei Orgânica do Município, e fundamentado na Lei n.º 4.300,
de 9 de janeiro de 2025,
    
RESOLVE:
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Art. 1º Nomear José Lúcio de Castro no cargo de Secretário Municipal de Esporte e Lazer – símbolo “SUB 3”, com o subsídio estabelecido na Lei n.º 4.286,
de 10 de dezembro de 2024.
        
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Congonhas, 10 de janeiro de 2025.

ANDERSON COSTA CABIDO
Prefeito de Congonhas

 

Código de Validação: 789426

ESTADO DE MINAS GERAIS
MUNICÍPIO DE CONGONHAS

PORTARIA N.º PMC/82, DE 10 DE JANEIRO DE 2025.
Nomeia Secretário Municipal de Saúde.
O PREFEITO DE CONGONHAS, usando das atribuições que lhe conferem o art. 89, inciso I, Lei Orgânica do Município, e fundamentado na Lei n.º 4.300,
de 9 de janeiro de 2025,
    
RESOLVE:
Art. 1º Nomear Geraldo Gilmar Ataydes Seabra no cargo de Secretário Municipal de Saúde – símbolo “SUB 3”, com o subsídio estabelecido na Lei n.º
4.286, de 10 de dezembro de 2024.
        
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Congonhas, 10 de janeiro de 2025.

ANDERSON COSTA CABIDO
Prefeito de Congonhas

 

Código de Validação: 789526

ESTADO DE MINAS GERAIS
MUNICÍPIO DE CONGONHAS

PORTARIA N.º PMC/83, DE 10 DE JANEIRO DE 2025.
Nomeia Secretário Municipal de Desenvolvimento Econômico.
O PREFEITO DE CONGONHAS, usando das atribuições que lhe conferem o art. 89, inciso I, Lei Orgânica do Município, e fundamentado na Lei n.º 4.300,
de 9 de janeiro de 2025,
    
RESOLVE:
Art. 1º Nomear Lucas Santos Vicente no cargo de Secretário Municipal de Desenvolvimento Econômico – símbolo “SUB 3”, com o subsídio estabelecido
na Lei n.º 4.286, de 10 de dezembro de 2024.
        
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Congonhas, 10 de janeiro de 2025.

ANDERSON COSTA CABIDO
Prefeito de Congonhas

Código de Validação: 792226

ESTADO DE MINAS GERAIS
MUNICÍPIO DE CONGONHAS

PORTARIA N.º PMC/84, DE 10 DE JANEIRO DE 2025.
Nomeia Secretária Municipal de Educação.
O PREFEITO DE CONGONHAS, usando das atribuições que lhe conferem o art. 89, inciso I, Lei Orgânica do Município, e fundamentado na Lei n.º 4.300,
de 9 de janeiro de 2025,
    
RESOLVE:
Art. 1º Nomear Marcilaine Cássia Barbosa Lana no cargo de Secretária Municipal de Educação – símbolo “SUB 3”, com o subsídio estabelecido na Lei n.º
4.286, de 10 de dezembro de 2024.
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Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Congonhas, 10 de janeiro de 2025.

ANDERSON COSTA CABIDO
Prefeito de Congonhas

 

Código de Validação: 792326

ESTADO DE MINAS GERAIS
MUNICÍPIO DE CONGONHAS

PORTARIA N.º PMC/85, DE 10 DE JANEIRO DE 2025.
Nomeia Secretário Municipal de Segurança Pública e Trânsito.
O PREFEITO DE CONGONHAS, usando das atribuições que lhe conferem o art. 89, inciso I, Lei Orgânica do Município, e fundamentado na Lei n.º 4.300,
de 9 de janeiro de 2025,
    
RESOLVE:
Art. 1º Nomear José Roberto da Costa no cargo de Secretário Municipal de Segurança Pública e Trânsito – símbolo “SUB 3”, com o subsídio estabelecido
na Lei n.º 4.286, de 10 de dezembro de 2024.
        
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Congonhas, 10 de janeiro de 2025.

ANDERSON COSTA CABIDO
Prefeito de Congonhas

Código de Validação: 792426

ESTADO DE MINAS GERAIS
MUNICÍPIO DE CONGONHAS

PORTARIA N.º PMC/86, DE 10 DE JANEIRO DE 2025.
Nomeia Secretário Municipal de Zeladoria Urbana.
O PREFEITO DE CONGONHAS, usando das atribuições que lhe conferem o art. 89, inciso I, Lei Orgânica do Município, e fundamentado na Lei n.º 4.300,
de 9 de janeiro de 2025,
    
RESOLVE:
Art. 1º Nomear Marcos Donald Gonçalves Villegas no cargo de Secretário Municipal de Zeladoria Urbana – símbolo “SUB 3”, com o subsídio estabelecido
na Lei n.º 4.286, de 10 de dezembro de 2024.
        
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Congonhas,10 de janeiro de 2025.

ANDERSON COSTA CABIDO
Prefeito de Congonhas

Código de Validação: 792526

ESTADO DE MINAS GERAIS
MUNICÍPIO DE CONGONHAS

PORTARIA N.º PMC/87, DE 10 DE JANEIRO DE 2025.
Nomeia Secretário Municipal de Gestão Urbana.
O PREFEITO DE CONGONHAS, usando das atribuições que lhe conferem o art. 89, inciso I, Lei Orgânica do Município, e fundamentado na Lei n.º 4.300,
de 9 de janeiro de 2025,
    
RESOLVE:
Art. 1º Nomear Paulo Roberto Policarpo no cargo de Secretário Municipal de Gestão Urbana – símbolo “SUB 3”, com o subsídio estabelecido na Lei n.º
4.286, de 10 de dezembro de 2024.
        
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Congonhas, 10 de janeiro de 2025.
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ANDERSON COSTA CABIDO
Prefeito de Congonhas

Código de Validação: 792626

ESTADO DE MINAS GERAIS
MUNICÍPIO DE CONGONHAS

PORTARIA N.º PMC/88, DE 10 DE JANEIRO DE 2025.
Nomeia Secretário Municipal de Obras.
O PREFEITO DE CONGONHAS, usando das atribuições que lhe conferem o art. 89, inciso I, Lei Orgânica do Município, e fundamentado na Lei n.º 4.300,
de 9 de janeiro de 2025,
    
RESOLVE:
Art. 1º Nomear Thales Gonçalves Costa no cargo de Secretário Municipal de Obras – símbolo “SUB 3”, com o subsídio estabelecido na Lei n.º 4.286, de 10
de dezembro de 2024.
        
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Congonhas, 10 de janeiro de 2025.

ANDERSON COSTA CABIDO
Prefeito de Congonhas

Código de Validação: 792726

ESTADO DE MINAS GERAIS
MUNICÍPIO DE CONGONHAS

PORTARIA N.º PMC/89, DE 10 DE JANEIRO DE 2025.
Nomeia Secretária Municipal de Meio Ambiente e Mudanças Climáticas.
O PREFEITO DE CONGONHAS, usando das atribuições que lhe conferem o art. 89, inciso I, Lei Orgânica do Município, e fundamentado na Lei n.º 4.300,
de 9 de janeiro de 2025,
    
RESOLVE:
Art. 1º Nomear Diana Aparecida de Sena no cargo de Secretária Municipal de Meio Ambiente e Mudanças Climáticas – símbolo “SUB 3”, com o subsídio
estabelecido na Lei n.º 4.286, de 10 de dezembro de 2024.
        
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Congonhas, 10 de janeiro de 2025.

ANDERSON COSTA CABIDO
Prefeito de Congonhas

 

Código de Validação: 792926

ESTADO DE MINAS GERAIS
MUNICÍPIO DE CONGONHAS

PORTARIA N.º PMC/90, DE 10 DE JANEIRO DE 2025.
Nomeia Secretária Municipal de Turismo.
O PREFEITO DE CONGONHAS, usando das atribuições que lhe conferem o art. 89, inciso I, Lei Orgânica do Município, e fundamentado na Lei n.º 4.300,
de 9 de janeiro de 2025,
    
RESOLVE:
Art. 1º Nomear Ana da Cruz Alcântara Campos Vieira no cargo de Secretária Municipal de Turismo – símbolo “SUB 3”, com o subsídio estabelecido na Lei
n.º 4.286, de 10 de dezembro de 2024.
        
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Congonhas, 10 de janeiro de 2025.

Congonhas, 10 de Janeiro de 2025 – Diário Oficial Eletrônico, criado pela Lei municipal Nº 2.900/2009 – ANO 15 | Nº 3768 - Edição extra - 1

w w w . c o n g o n h a s . m g . g o v . b r
6

                             6 / 13



 

ANDERSON COSTA CABIDO
Prefeito de Congonhas

Código de Validação: 793026

ESTADO DE MINAS GERAIS
MUNICÍPIO DE CONGONHAS

PORTARIA N.º PMC/91, DE 10 DE JANEIRO DE 2025.
Nomeia Secretária Municipal de Cultura.
O PREFEITO DE CONGONHAS, usando das atribuições que lhe conferem o art. 89, inciso I, Lei Orgânica do Município, e fundamentado na Lei n.º 4.300,
de 9 de janeiro de 2025,
    
RESOLVE:
Art. 1º Nomear Patrícia Fernandes Monteiro no cargo de Secretária Municipal de Cultura – símbolo “SUB 3”, com o subsídio estabelecido na Lei n.º 4.286,
de 10 de dezembro de 2024.
        
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Congonhas, 10 de janeiro de 2025.

ANDERSON COSTA CABIDO
Prefeito de Congonhas

Código de Validação: 793126

ESTADO DE MINAS GERAIS
MUNICÍPIO DE CONGONHAS

PORTARIA N.º PMC/92, DE 10 DE JANEIRO DE 2025.
Nomeia Secretário Municipal de Habitação.
O PREFEITO DE CONGONHAS, usando das atribuições que lhe conferem o art. 89, inciso I, Lei Orgânica do Município, e fundamentado na Lei n.º 4.300,
de 9 de janeiro de 2025,
    
RESOLVE:
Art. 1º Nomear Hugo César Melillo no cargo de Secretário Municipal de Habitação – símbolo “SUB 3”, com o subsídio estabelecido na Lei n.º 4.286, de 10
de dezembro de 2024.
        
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Congonhas, 10 de janeiro de 2025.

ANDERSON COSTA CABIDO
Prefeito de Congonhas

Código de Validação: 793226

ESTADO DE MINAS GERAIS
MUNICÍPIO DE CONGONHAS

PORTARIA N.º PMC/93, DE 10 DE JANEIRO DE 2025.
Nomeia Diretora de Atos Oficiais.
O PREFEITO DE CONGONHAS, usando das atribuições que lhe conferem o art. 89, inciso I, Lei Orgânica do Município, e fundamentado na Lei n.º 4.300,
de 9 de janeiro de 2025, 
    
RESOLVE:
Art. 1º Nomear Simone Cristina Lourenço Castro no cargo em comissão de Diretora de Atos Oficiais – símbolo “C”, com o vencimento constante na Lei
n.º 4.300, de 9 de janeiro de 2025.
        
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Congonhas, 10 de janeiro de 2025.

ANDERSON COSTA CABIDO
Prefeito de Congonhas
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Código de Validação: 793326

ESTADO DE MINAS GERAIS
MUNICÍPIO DE CONGONHAS

PORTARIA N.º PMC/94, DE 10 DE JANEIRO DE 2025.
Nomeia Diretora de Expediente.
O PREFEITO DE CONGONHAS, usando das atribuições que lhe conferem o art. 89, inciso I, Lei Orgânica do Município, e fundamentado na Lei n.º 4.300,
de 9 de janeiro de 2025, 
    
RESOLVE:
Art. 1º Nomear Liliane Márcia de Medeiros Andrade no cargo em comissão de Diretora de Expediente – símbolo “C”, com o vencimento constante na Lei
n.º 4.300, de 9 de janeiro de 2025.
        
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Congonhas, 10 de janeiro de 2025.

ANDERSON COSTA CABIDO
Prefeito de Congonhas

Código de Validação: 793426

ESTADO DE MINAS GERAIS
MUNICÍPIO DE CONGONHAS

PORTARIA N.º PMC/95, DE 10 DE JANEIRO DE 2025.
Nomeia Diretor de Tecnologia da Informação.
O PREFEITO DE CONGONHAS, usando das atribuições que lhe conferem o art. 89, inciso I, Lei Orgânica do Município, e fundamentado na Lei n.º 4.300,
de 9 de janeiro de 2025, 
    
RESOLVE:
Art. 1º Nomear Wanderson Ferreira Leão no cargo em comissão de Diretor de Tecnologia da Informação – símbolo “C”, com o vencimento constante na
Lei n.º 4.300, de 9 de janeiro de 2025.
        
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Congonhas, 10 de janeiro de 2025.

ANDERSON COSTA CABIDO
Prefeito de Congonhas

 

Código de Validação: 793526

ESTADO DE MINAS GERAIS
MUNICÍPIO DE CONGONHAS

PORTARIA N.º PMC/96, DE 10 DE JANEIRO DE 2025.
Nomeia Gerente II de Informática.
O PREFEITO DE CONGONHAS, usando das atribuições que lhe conferem o art. 89, inciso I, Lei Orgânica do Município, e fundamentado na Lei n.º 4.300,
de 9 de janeiro de 2025, 
    
RESOLVE:
Art. 1º Nomear Clever da Conceição Júnior no cargo em comissão de Gerente II de Informática – símbolo “E”, com o vencimento constante na Lei n.º
4.300, de 9 de janeiro de 2025.
        
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Congonhas, 10 de janeiro de 2025.

ANDERSON COSTA CABIDO
Prefeito de Congonhas

Código de Validação: 793626
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ESTADO DE MINAS GERAIS
MUNICÍPIO DE CONGONHAS

PORTARIA N.º PMC/97, DE 10 DE JANEIRO DE 2025.
Nomeia Diretor Presidente da FUMCULT.
O PREFEITO DE CONGONHAS, usando das atribuições que lhe conferem o art. 89, inciso I, Lei Orgânica do Município, e fundamentado nas Leis n.º
2.960, de 7 de maio de 2010, alterada pela Lei n.º 3.664, de 23 de dezembro de 2016 e Lei n.º 4.300, de 9 de janeiro de 2025, 
    
RESOLVE:
Art. 1º Nomear Pedro Geraldo Cordeiro no cargo em comissão de Diretor Presidente da FUMCULT – símbolo “A”, com o vencimento constante na Lei n.º
4.300, de 9 de janeiro de 2025.
        
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Congonhas, 10 de janeiro de 2025.

ANDERSON COSTA CABIDO
Prefeito de Congonhas

Código de Validação: 793726

ESTADO DE MINAS GERAIS
MUNICÍPIO DE CONGONHAS

PORTARIA N.º PMC/98, DE 10 DE JANEIRO DE 2025.
Nomeia Comandante da Guarda Civil Municipal.
O PREFEITO DE CONGONHAS, usando das atribuições que lhe conferem o art. 89, inciso I, Lei Orgânica do Município, e fundamentado na Lei n.º 4.300,
de 9 de janeiro de 2025, 
    
RESOLVE:
Art. 1º Nomear Vanusa Silva Costa Martins no cargo em comissão de Comandante da Guarda Civil Municipal – símbolo “C”, com o vencimento constante
na Lei n.º 4.300, de 9 de janeiro de 2025.
        
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Congonhas, 10 de janeiro de 2025.

ANDERSON COSTA CABIDO
Prefeito de Congonhas

Código de Validação: 793826

ESTADO DE MINAS GERAIS
MUNICÍPIO DE CONGONHAS

PORTARIA N.º PMC/99, DE 10 DE JANEIRO DE 2025.
Nomeia Subcomandante da Guarda Civil Municipal.
O PREFEITO DE CONGONHAS, usando das atribuições que lhe conferem o art. 89, inciso I, Lei Orgânica do Município, e fundamentado na Lei n.º 4.300,
de 9 de janeiro de 2025, 
    
RESOLVE:
Art. 1º Nomear Aline Maria Freitas Silveira no cargo em comissão de Subcomandante da Guarda Civil Municipal – símbolo “D”, com o vencimento
constante na Lei n.º 4.300, de 9 de janeiro de 2024.
        
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Congonhas, 10 de janeiro de 2025.

ANDERSON COSTA CABIDO
Prefeito de Congonhas

 

Código de Validação: 793926

ESTADO DE MINAS GERAIS
MUNICÍPIO DE CONGONHAS
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PORTARIA N.º PMC/100, DE 10 DE JANEIRO DE 2025.
Nomeia Assessor IV.
O PREFEITO DE CONGONHAS, usando das atribuições que lhe conferem o art. 89, inciso I, Lei Orgânica do Município, e fundamentado na Lei n.º 4.300,
de 9 de janeiro de 2025,
    
RESOLVE:
Art. 1º Nomear as pessoas abaixo relacionadas no cargo em comissão de Assessor IV – símbolo “J”, com o vencimento constante na Lei n.º 4.300, de 9 de
janeiro de 2025:
I – Wagner Eduardo José Roque;
II – Nayara Fernanda Oliveira Xavier.
        
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Congonhas, 10 de janeiro de 2025.

ANDERSON COSTA CABIDO
Prefeito de Congonhas

Código de Validação: 794026

ESTADO DE MINAS GERAIS
MUNICÍPIO DE CONGONHAS

PORTARIA N.º PMC/101, DE 10 DE JANEIRO DE 2025.
Nomeia Assessor III.
O PREFEITO DE CONGONHAS, usando das atribuições que lhe conferem o art. 89, inciso I, Lei Orgânica do Município, e fundamentado na Lei n.º 4.300,
de 9 de janeiro de 2025, 
    
RESOLVE:
Art. 1º Nomear as pessoas abaixo relacionadas, no cargo em comissão de Assessor III – símbolo “H”, com o vencimento estabelecido na Lei n.º 4.300, de
9 de janeiro de 2025:
I – Juliana Morais Rocha;
II - Luíza Charles de Oliveira Santos;
III – Isabela Oliveira Diniz Souza;
IV - Aaron David Pereira Santos;
V - Beatriz da Silva e Silva; e
VI - Ana Flávia Silva Cruz.
        
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Congonhas, 10 de janeiro de 2025.

ANDERSON COSTA CABIDO
Prefeito de Congonhas

 

Código de Validação: 794126

ESTADO DE MINAS GERAIS
MUNICÍPIO DE CONGONHAS

PORTARIA N.º PMC/102, DE 10 DE JANEIRO DE 2025.
Nomeia Agente de Contratação e Equipe de Apoio para o desempenho das funções inerentes a execução da Lei n.º 14.133, de 1º de abril de
2021, e seus decretos e dá outras providências.
O PREFEITO DE CONGONHAS, Estado de Minas Gerais, no uso das atribuições que lhe confere o art. 31, inciso II, alinea "d", da Lei Orgânica do
Município; e
CONSIDERANDO as razões motivadoras do presente ato administrativo, a seguir alinhadas:
I -  a Lei Federal n.º 14.133 de 1º de abril de 2023, que dispõe sobre as normas de licitações e contratos administrativos;
II -  o disposto no art. 7º da Lei n.º 14.133 de 1º de abril de 2021, que caberá a autoridade máxima do órgão promover a gestão por competências e
designar agentes públicos para o desempenho das funções essenciais à execução da referida lei;
III - o art. 8º da Lei n.º 14.133 de 1º de abril de 2021 , que dispõe que a licitação será conduzida por agente de contratação, pessoa designada pela
autoridade competente, entre servidores efetivos ou empregados públicos dos quadros permanentes da Administração Pública, para tomar decisões,
acompanhar o trâmite da licitação, dar impulso ao procedimento licitatório e executar quaisquer outras atividades necessárias ao bom andamento do
certame até a homologação;
IV - a Lei Municipal n.º 4.300, de 9 de janeiro de 2025, que concede a função gratificada aos servidores que estejam no exercício da função de agentes de
contratação e equipe de apoio a licitação e contratação, em conformidade com a Lei Federal n.º 14.133, de 1º de abril de 2021,
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RESOLVE:
Art. 1º Ficam nomeados Luís Flávio do Nascimento para exercer a função de Agente de Contratação e Helstene de Cássia Dias Leite, Lídia Maria Cunha e
Marilene José Dias Oliveira para comporem a Equipe de Apoio a Licitação e Contratação.
Art. 2º Fica revogada a Portaria n.º PMC/703, de 15 de outubro de 2024.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Congonhas, 10 de janeiro de 2025.

ANDERSON COSTA CABIDO
Prefeito de Congonhas

 

Código de Validação: 794226

ESTADO DE MINAS GERAIS
MUNICÍPIO DE CONGONHAS

PORTARIA N.º PMC/103, DE 10 DE JANEIRO DE 2025.
Nomeia Gerente II Operacional de Defesa Civil.
O PREFEITO DE CONGONHAS, usando das atribuições que lhe conferem o art. 89, inciso I, Lei Orgânica do Município, e fundamentado na Lei n.º 4.300,
de 9 de janeiro de 2025, 
    
RESOLVE:
Art. 1º Nomear Wagner Cordeiro Matosinhos no cargo em comissão de Gerente II Operacional de Defesa Civil – símbolo “E”, com o vencimento
constante na Lei n.º 4.300, de 9 de janeiro de 2025.
        
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Congonhas, 10 de janeiro de 2025.

ANDERSON COSTA CABIDO
Prefeito de Congonhas

Código de Validação: 794326

ESTADO DE MINAS GERAIS
MUNICÍPIO DE CONGONHAS

PORTARIA N.º PMC/104, DE 10 DE JANEIRO DE 2025.
Altera o inciso I do art. 1º da Portaria n.º PMC/126, de 21 de janeiro de 2022, e demais alterações, que nomeou a Coordenadoria Municipal de
Proteção e Defesa Civil - COMPDEC.
O PREFEITO DE CONGONHAS, Estado de Minas Gerais, no uso das atribuições que lhe confere o art. 31, inciso II, alínea “d”, da Lei Orgânica do
Município e a Lei n.º 3.769, de 21 de junho de 2018, alterada pela Lei nº 3.831, de 20 de março de 2019; e
CONSIDERANDO o constante na Comunicação Interna n.º 02/2025, da Secretaria Municipal de Segurança Pública e Defesa Civil e Social, 

 RESOLVE:
Art. 1º O art. 1º, inciso I, da Portaria n.º PMC/126, de 21 de janeiro de 2022, e demais alterações, passa a vigorar com a seguinte alteração:
“Art. 1.º ................................................................
I – Coordenador Municipal de Proteção e Defesa Civil: Wagner Cordeiro Matosinhos;
................................................................................(NR).
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Congonhas, 10 de janeiro de 2025.

ANDERSON COSTA CABIDO
Prefeito de Congonhas

Código de Validação: 794426

ESTADO DE MINAS GERAIS
MUNICÍPIO DE CONGONHAS

PORTARIA N.º PMC/105, DE 10 DE JANEIRO DE 2025.
Nomeia Secretário Adjunto.
O PREFEITO DE CONGONHAS, usando das atribuições que lhe conferem o art. 89, inciso I, Lei Orgânica do Município, e fundamentado na Lei n.º 4.300,
de 9 de janeiro de 2025,
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RESOLVE:
Art. 1º Nomear as pessoas abaixo relacionadas, no cargo em comissão de Secretário Adjunto – símbolo “B”, com o vencimento constante na Lei n.º
4.300, de 9 de janeiro de 2025:
I – Camila Vasconcelos Siqueira Cianni;
II - Gleidson Alves Carvalho;
III - Flávio Faria de Oliveira;
IV - Célia Maria Coelho;
V - Silnara Kelly Santos Faustino.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Congonhas, 10 de janeiro de 2025.

ANDERSON COSTA CABIDO
Prefeito de Congonhas

 

Código de Validação: 794526

ESTADO DE MINAS GERAIS
MUNICÍPIO DE CONGONHAS

PORTARIA N.º PMC/106, DE 10 DE JANEIRO DE 2025.
Nomeia Procurador Adjunto.
O PREFEITO DE CONGONHAS, usando das atribuições que lhe conferem o art. 89, inciso I, Lei Orgânica do Município, e fundamentado na Lei n.º 4.300,
de 9 de janeiro de 2025,
    
RESOLVE:
Art. 1º Nomear as pessoas abaixo relacionadas, no cargo em comissão de Procurador Adjunto – símbolo “C”, com o vencimento constante na Lei n.º
4.300, de 9 de janeiro de 2025:
I – Bianca Pignataro Menezes Magalhães;
II – Luiz Fernando Dias Leite Resende;
III – Camilla Santos Torrecillas de Almeida;
IV - Thais de Assis Simões.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Congonhas, 10 de janeiro de 2025.

ANDERSON COSTA CABIDO
Prefeito de Congonhas

Código de Validação: 794626

ESTADO DE MINAS GERAIS
MUNICÍPIO DE CONGONHAS

PORTARIA N.º PMC/107, DE 10 DE JANEIRO DE 2025.
Nomeia Assessor Especial em Saúde.
O PREFEITO DE CONGONHAS, usando das atribuições que lhe conferem o art. 89, inciso I, Lei Orgânica do Município, e fundamentado na Lei n.º 4.300,
de 9 de janeiro de 2025, 
    
RESOLVE:
Art. 1º Nomear Antônio Carlos Araújo no cargo em comissão de Assessor Especial em Saúde – símbolo “B”, com o vencimento constante na Lei n.º 4.300,
de 9 de janeiro de 2025.
        
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Congonhas, 10 de janeiro de 2025.

ANDERSON COSTA CABIDO
Prefeito de Congonhas

Código de Validação: 794726

ESTADO DE MINAS GERAIS
MUNICÍPIO DE CONGONHAS
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PORTARIA N.º PMC/108, DE 10 DE JANEIRO DE 2025.
Nomeia Assessor Jurídico.
O PREFEITO DE CONGONHAS, usando das atribuições que lhe conferem o art. 89, inciso I, Lei Orgânica do Município, e fundamentado na Lei n.º 4.300,
de 9 de janeiro de 2025, 
    
RESOLVE:
Art. 1º Nomear Douglas Santiago Oliveira Matos no cargo em comissão de Assessor Jurídico – símbolo “E”, com o vencimento constante na Lei n.º 4.300,
de 9 de janeiro de 2025.
        
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Congonhas, 10 de janeiro de 2025.

ANDERSON COSTA CABIDO
Prefeito de Congonhas

 

Código de Validação: 794826

E X P E D I E N T E

ÓRGÃO OFICIAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS

ÓRGÃO GESTOR:

Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão

ÓRGÃOS PUBLICADORES:

Secretaria Municipal Segurança Pública e Defesa Civil e Social
Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão
Secretaria Municipal de Cultura, Esporte, Lazer, Eventos e Turismo
Secretaria Municipal de Educação
Secretaria Municipal de Finanças
Secretaria Municipal de Governo
Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Desenvolvimento Rural
Câmara Municipal de Congonhas
FUMCULT
PREVCON
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